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COMISSÃO DE ESPORTE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025
(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos  e  reconhecimento  ao  judoca
brasileiro  Rafael  Macedo,  pela  conquista
da medalha de bronze da categoria peso
médio  masculino  (90kg)  no Grand Slam
de Tbilisi, na Geórgia.
 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário, seja

aprovada  Moção  de  Aplausos  ao  judoca  brasileiro  Rafael  Macedo  pela

conquista da medalha de bronze da categoria peso médio masculino (90kg)

no Grand Slam de Tbilisi, na Geórgia. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção de Aplausos visa prestigiar o judoca brasileiro Rafael

Macedo, medalhista olímpico por equipes em Paris 2024, que, no último 23

de  março,  conquistou  a  medalha  de  bronze  da  categoria  peso  médio

masculino (90kg) no Grand Slam de Tbilisi, na Geórgia.
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Ante  o  exposto,  pelas  vitórias  internacionais  e  por  sua  trajetória  no

judô,  requeiro  o  apoio  dos  nobres  pares  no  sentido  da  aprovação  desta

Moção. 

Sala das Sessões, 24 de março de 2025.

Deputado DOUGLAS VIEGAS
UNIÃO/SP
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